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LEI MUNICIPAL Nº 4.407





EMENTA: DISPOÕES SOBRE A RESPONSABILIDADE DA DESTINAÇÃO DE ÓLEOS E GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL OU ANIMAL E USO CULINÁRIO NO MUNICÍPIO  E INSTITUI O PROGRAMA DE COLETA.


ART. 5º- A DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS ORIUNDOS DA UTILIZAÇÃO DE ÓLEOS E GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL, ANIMAL E USO CULINÁRIO, DEVERÁ SER DE FORMA AMBIENTALMENTE ADEQUADA, EM LOCAIS DEVIDAMENTE LICENCIADOS PELOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS, FICANDO PROIBIDO: 


LANÇAMENTO EM PIAS, RALOS, OU CANALIZAÇÃO QUE LEVEM AO SISTEMA DE ESGOTO PÚBLICO;


LANÇAMENTO EM GUIAS E SARJETAS, BOCAS DE LOBO, BUEIROS OU CANALIZAÇÕES QUE LEVEM AO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS;


LANÇAMENTO EM CÓRREGOS, RIOS, NASCENTES, LAGOS E LAGOAS.


ART. 6º A DESOBEDIENCIA OU A INOBSERVANCIA DE QUALQUER DISPOSITIVO DESTA LEI SUJEITARÁ O INFRATOR, INDEPENDENTE DE OUTRAS SANÇÕES PREVISTAS EM LEI, ÀS SEGUINTES PENALIDADES:


ADVERTENCIA POR ESCRITO, NOTIFICANDO-SE O INFRATOR PARA SANAR A IRREGULARIDADE, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, CONTADO DA NOTIFICAÇÃO, SOB PELA DE MULTA;


NÃO SANADA A IRREGULARIDADE , NO CASO DE PESSOAS JURÍDICAS SERÁ APLICADA MULTA DE 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL;


EM CASO DE REINCIDÊNCIA, A MULTA PREVISTA NO INCISO ANTERIOR SERÁ APLICADA EM DOBRO;


PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, MESMO APÓS A IMPOSIÇÃO DE MULTA EM DOBRO, SERÁ SUSPENSO O ALVARÁ  DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO CONCEDIDO À EMPRESA, POR ATÉ 30(TRINTA) DIAS, DEVENDO APÓS O DECURSO DESSE PRAZO SER REGULARMENTE CASSADO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL,  COM A INTERDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO.





FONTE: JORNAL VOLTA REDONDA EM DESTAQUE Nº 796-  14/04/08











HOSPITAL DO RETIRO RECEBE AMBULATÓRIO DE FOTOTERAPIA


SERVIÇO TRATARÁ PACIENTES COM VITILIGO E PSORÍASE





FOI INAUGURADO EM  ABRIL DE 2008 NO HOSPITAL MUNICIPAL MUNIR RAFFUL (HMMR), O AMBULATÓRIO DE FOTOTERAPIA PARA TRATAMENTO DE VITILIGO E PSORÍASE. O SERVIÇO SERÁ REALIZADO EM PARCEIRA COM O INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO DERMATOLÓGICA IZAMAR MILIDIÚ DA SILVA(IMS).


DE ACORDO COM A DIRETORA MÉDICA DO HOSPITAL, A UNIDADE CEDERÁ AS INSTALAÇÕES E O IMS DISPONIBILIZARÁ MÉDICOS, ENFERMEIROS E O EQUIPAMENTO CONHECIDO COMO PUVA. OS PACIENTES PASSARAM  POR AVALIAÇÃO MÉDICA E HAVENDO NECESSIDADE SÃO AGENDADOS PARA O TRATAMENTO.


FOTOTERAPIA


A FOTOTERAPIA É UM TRATAMENTO MÉDICO REALIZADO ATRAVÉS DE RAIOS ULTRAVIOLETAS A OU B, EMITIDOS POR LÂMPADAS ESPECIAIS. É INDICADA EM DERMATOLOGIA, PRINCIPALMENTE, PARA CASOS DE VITILIGO E PSORÍASE, ASSIM COMO EM DERMATITE ATÓPICA, DERMATITE SEBORRÉICA, LIQUEN PLANO E DETERMINADOS TIPOS DE LINFOMAS DE PELE. AJUDA A CONTROLÁ-LAS E PODE SER ASSOCIADA A OUTROS TRATAMENTOS. 


O TEMPO VARIÁVEL DE ACORDO COM A DOENÇA E A RESPOSTA DEPENDE DE CADA PACIENTE. NA PSORÍASE, O TEMPO MÉDIO É DE 20 À 40 SESSÕES. APÓS ESTE PERÍODO, NORMALMENTE,SÃO FEITAS ALGUMAS SESSÕES DE MANUTENÇÃO.  


NO VITILIGO, A RESPOSTA É MAIS DEMORADA, PODENDO O PACIENTE PERMANECER POR VÁRIOS MESES SOB TRATAMENTO.


FONTE: JORNAL VOLTA REDONDA EM DESTAQUE Nº 798- 30/04/08





LEI MUNICIPAL Nº 4.415





EMENDA: DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO VETERINÁRIO GRATUITO- AVG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


-ART. 1º- O MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA DISPONIBILIZARÁ ATENDIMENTO VETERINÁRIO GRATUITO MULTICLINICA E DE PRONTO SOCORRO 24(VINTE QUATRO) HORAS, ATRAVÉS DO POSTO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO.


-ART. 2º- O ATENDIMENTO GRATUITO OFERECERÁ TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO TRATAMENTO DE TODAS AS ESPÉCIES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, INCLUINDO VACINAÇÃO, ESTERILIZAÇÃO, CIRURGIA E TRATAMENTO PÓS-CIRÚRGICO.


-ART. 3º- O SERVIÇO SERÁ COMPOSTO DE VIATURAS, CENTRAL TELEFÔNICA E EQUIPE PLANTONISTA COMPOSTA DE VETERINÁRIO, AUXILIAR VETERINÁRIO E MOTORISTA.


PARÁGRAFO ÚNICO- AS VIATURAS DEVERÃO SER ESPECIALMENTE EQUIPADAS PARA:


MINISTRAR, NO LOCAL DO ATENDIMENTO, OS PRIMEIROS SOCORROS NECESSÁRIOS;


REALIZAR ATENDIMENTO AMBULATORIAL A SER MINISTRADO DURANTE O TRANSPORTE PARA LOCAL EQUIPADO PARA ATOS CIRÚRGICOS OU  PARA TRATAMENTO PROLONGADO; E 


REALIZAR TRANSPORTE PARA ABRIGO, MUNICIPAIS OU PARA PARTICULARES, ASSIM COMO PARA RESIDENCIAS DE MUNICIPES QUE SE DISPONHAM A  TUTELÁ-LOS. 


FONTE:JORNAL VOLTA REDONDA EM DESTAQUE Nº 800- 15/05/08








LEI MUNICIPAL Nº 4.418





EMENDA: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, O “PROGRAMA DOE MEDICAMENTO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


ART. 1º- FICA INSTITUÍDO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, O “PROGRAMA DOE SEU MEDICAMENTO”, VISANDO CAPTAR DOAÇÕES DE MEDICAMENTOS E PROMOVER SUA DISTRIBUIÇÃO ATRAVÉS DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS , SEM FINS LUCRATIVOS,PREVIAMENTE CADASTRADAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA- SMAC.


ART. 2º - O PROGRAMA INSTITUÍDO, PREVÊ A ARRECADAÇÃO JUNTO À POPULAÇÃO DE VOLTA REDONDA, DE MEDICAMENTOS ARMAZENADOS EM DOMICÍLIO E QUE NÃO SÃO MAIS UTILIZADOS PARA TRATAMENTO, DESDE QUE, ESTEJAM DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE ESTABELECIDO PELO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL PELA SUA FABRICAÇÃO. 


ART. 3º- PODERÃO TAMBÉM PARTICIPAR DESTE PROGRAMA, PESSOAS JURÍDICAS, CLINICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS, QUE RECEBEM AMOSTRAS GRÁTIS DE MEDICAMENTOS, DAS INDUSTRIAS, LABORATÓRIOS FARMACEUTICOS E DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS, POR MEIO DE SEUS DIVULGADORES.


ART. 4º- O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DOS POSTOS DE SAÚDE E LOCAIS PRÉ-DETERMINADOS, PROMOVERÁ A COLETA DOS MEDICAMENTOS DOADOS, CONFIANDO SUA GUARDA, TRIAGEM. MANUTENÇÃO, SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPO DE MEDICAMENTO, DESCARTES EM LOCAIS APROPRIADOS E POSTERIOR DISTRIBUIÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.


PARÁGRAFO ÚNICO- PARA FAZEREM A RETIRADA DOS LOTES DE MEDICAMENTOS, AS ENTIDADES CADASTRADAS DEVERÃO APRESENTAR NO ATO DA SOLICITAÇÃO DE MEDICAÇÃO, O RECEITUÁRIO MÉDICO, QUE COMPROVE TAL NECESSIDADE.


FONTE: JORNAL VOLTA REDONDA EM DESTAQUE Nº 801 – 22/05/08
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REFLITA


NÃO NOS TORNAMOS MELHORES ,QUANDO PISAMOS OU HUMILHAMOS AS PESSOAS E SIM ATRAVÉS DE PEQUENOS GESTOS DE SOLIDARIEDADE, AMIZADE E RESPEITO.                                        AUTOR DESCONHECIDO








LEI Nº 3091/ 1999





RETIRADA GRATUITA DE DOCUMENTOS EM QUALQUER CARTÓRIO EM  CASO DE ROUBO COM REGISTRO DE OCORRENCIA.





VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS





TODOS OS DIAS, PESSOAS DO MUNDO TODO SOFREM COM UM TIPO DE VIOLÊNCIA QUE OCORRE DISFARÇADA DE “BRINCADEIRA” , MAS QUE CAUSA DOR , AUGUSTIA E SOFRIMENTO. É O CHAMADO BULLYING, QUE SÃO ATOS DE AGRESSÃO FÍSICA OU PSICOLÓGICA, SEM MOTIVAÇÃO, INTENCIONAIS E REPETIDOS.





SE SEU FILHO É A VÍTIMA?


VEJA QUAIS SÃO OS PRINCIPAIS SINAIS DO PROBLEMA: 


(A CRIANÇA COMEÇA A ARRUMAR MOTIVOS PARA NÃO IR À ESCOLA.


(PEDE PARA MUDAR DE SALA OU DE ESCOLA SEM MOTIVO.


(TEM MEDO DE IR OU DE VOLTAR SOZINHA DA ESCOLA.


(ESTÁ DESMOTIVADA, TEM QUEDA DE RENDIMENTO OU DIFICULDADES DE CONCENTRAÇÃO E DE APRENDIZAGEM.


(PÁRA DE FALAR SOBRE A ESCOLA.


(VOLTA DA ESCOLA IRRITADA OU TRISTE, MACHUCADA, COM AS ROUPAS OU MATERIAIS SUJOS OU DANIFICADOS.


( MUITAS VEZES PARECE CONTRARIADA, DEPRIMIDA, AFLITA.


(TEM DIFICULDADES EM RELACIONAR-SE E EM FAZER AMIZADES, OU TROCA DE AMIZADES SUBITAMENTE.


(AGE  DE FORMA ESTRANHA, ISOLA-SE E NÃO QUER CONTATO COM OUTRAS PESSOAS A NÃO SER OS FAMILIARES.


(TEM PROBLEMAS PARA DORMIR E TEM MUDANÇAS DE HUMOR.


(TEM COMPORTAMENTO AGRESSIVO EM CASA( ÀS VEZES A CRIANÇA QUE SOFRE BULLYING PODE DESCONTAR NOS IRMÃOS).


AS VITIMAS, DEPENDENDO DE SUA RELAÇÃO COM OS AMBIENTES EM QUE VIVEM, EM ESPECIAL A FAMÍLIA, PODEM NÃO SUPERAR OS TRAUMAS SOFRIDOS NA ESCOLA. DIFICULDADES EM TOMAR INICIATIVAS OU DE SE EXPRESSAR E SENTIMENTOS NEGATIVOS- ESPECIALMENTE BAIXA-AUTOESTIMA, CAUSADOS OU AGRAVADOS PELO BULLYING- IRÃO ATRAPALHAR SEUS RELACIONAMENTOS PESSOAIS E PROFISSIONAIS.


O QUE FAZER?


(ESCUTE SEU FILHO, REDOBRE SUA ATENÇÃO AO QUE ELE DIZ.


(CONVERSE COM ELE. TENTE UMA SONDAGEM, PERGUNTANDO, POR EXEMPLO, “COMO SE SENTE QUANDO ESTÁ NA ESCOLA” ? 


(LEMBRE-SE DE ABRAÇÁ-LO SEM MOTIVO, APENAS PELO PRAZER DE ESTAR COM ELE. 


SE SEU FILHO ESTÁ SENDO, DE FATO,VÍTIMA DE BULLYING ACABOU PORQUE SEU FILHO PAROU DE FALAR SOBRE ELE:


(LEVE O ASSUNTO A SÉRIO.


(NÃO PENSE QUE O BULLYING ACABOU PORQUE SEU FILHO PAROU DE FALAR SOBRE ELE.


(ENCORAJE-O A CONSEGUIR ALIADOS ENTRE OS COLEGAS.


(SUGIRA MANEIRAS DE ELE  REAGIR AO AGRESSOR COM FIRMEZA. 


(LEMBRE-O DE PEDIR A  AJUDA DE UM ADULTO.


(REFORCE A AUTO-ESTIMA DELE, LEMBRE-O DE QUE VOCÊ O AMA.


(PROCURE A ESCOLA E OS OUTROS PAIS E CONTE O QUE ESTÁ ACONTECENDO, MESMO QUE SEU FILHO SEJA CONTRA A IDÉIA.


O QUE NÃO FAZER:


(DIZER A ELE QUE O QUE ESTÁ OCORRENDO É NORMAL.


( DIZER A ELE  ESTÁ MUITO SENSÍVEL.


( CULPÁ-LO PELO BULLYING.


(DIZER QUE OS COLEGAS ESTÃO APENAS BRINCANDO.


E SE ELE FOR O AGRESSOR ? 


MAIS DIFÍCEIS DE DETECTAR, OS SINAIS DE QUE A CRIANÇA PODE ESTAR PRATICANDO BULLUING SÃO: 


(NÃO SE IMPORTAR COM NOTAS, TRABALHOS, DEVERES ETC.


(VOLTA DA ESCOLA COM AR DE SUPEIORIDADE, MOSTRANDO OU TENTANDO IMPOR SUA AUTORIDADE.


(NÃO TOLERA SITUAÇÕES OU ASPECTOS DAS PESSOAS QUE DESAGRADAM.


(CUSTUMA RESOLVER PROBLEMAS USANDO FORÇA FÍSICA OU PSICOLÓGICA.


(É HOSTIL, DESAFIANTE E AGRESSIVO COM OS PAIS E IRMÃOS.


(VOLTA DA ESCOLA COM OBJETOS OU DINHEIRO SEM JUSTIFICAR SUA ORIGEM.


SE SEU FILHO PRATICA BULLYING:


(NÃO IGNORE O FATO OU PROCURE DESCULPAS PARA AS SUAS ATITUDES.


(OBSERVE-O ATENTAMENTE, SEM CRITICAS.


(CONVERSE COM ELE COM MUITA TRANQUILIDADE E CALMA, BUSCANDO ENCONTRAR AS RAZÕES DO BULLYING.


(REFLITA SOBRE O MODELO DE EDUCAÇÃO QUE VOCÊ ESTÁ OFERECENDO.


(NÃO BATA OU IMPONHA CASTIGOS MUITO SEVEROS, QUE SÓ PROVOCAM RAIVA E RESSENTIMENTO.


(PROCURE PSICÓLOGOS OU PROFISSIONAIS QUE POSSAM AUXILIÁ-LO.


(DÊ A ELE SEGURANÇA E AMOR.


(INCENTIVE A MUDANÇA DE ATITUDE E ELOGIE CADA CONQUISTA. 


(PROCURE A DIREÇÃO DA ESCOLA.


AQUELES QUE PRATICAM BULLYING PODEM LEVAR PARA A VIDA ADULTA O MESMO COMPORTAMENTO , ADOTANDO ATITUDES AGRESSIVAS COM FAMÍLIAS OU NO AMBIENTE DE TRABALHO.


FONTE: JORNAL DO SENADO Nº 2.








